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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Leis

=LEI Nº 3.324, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Munici-

pal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a autorização de 
abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS, no valor total de R$ 
736.785,72, a ser coberto com 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR, destinada 
às dotações que especifica, e dá 
outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso II, do Artigo 41 
(Créditos Adicionais Especiais, Destinados a Despesas 
para as Quais Não Haja Dotação Orçamentária Específica), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal) fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, 
no valor total de R$ 736.785,72 (setecentos e trinta e 
seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e 
dois centavos), observadas as seguintes classificações 
institucional, funcional, por estrutura programática e por 
natureza da despesa orçamentária:
Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Atividade: 2.053 (Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde)

Fonte de Recurso: 92 (Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados – Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 312 (Recursos para Combate ao CoronaVírus)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica)....................R$ 68.944,00

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Atividade: 2.053 (Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde)

Fonte de Recurso: 95 (Transferências e Convênios Federais – 

Vinculados – Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 312 (Recursos para Combate ao CoronaVírus)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica........................................R$ 228.693,79

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 95 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados – Exercícios Anteriores)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica).............................R$ 196.942,08

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica).............................R$ 242.205,85

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...........R$ 736.785,72

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso I, do 
Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, 
para Ocorrer a Despesa, Via Superávit Financeiro 
Apurado em Balanço Patrimonial, do Exercício Anterior), 
combinado com o Parágrafo 2º (Superávit Financeiro é a 
Diferença Positiva Entre o Ativo Financeiro e o Passivo 
Financeiro), todos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, 
de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro 
para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor total dos CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS, aberto no caput, será COBERTO COM 
RECURSOS resultantes do “SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIO ANTERIOR” (2020), em decorrência 
da existência de saldo disponível, nas contas correntes 
bancárias, abaixo discriminadas, não utilizados, na época 
própria:
	 Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) 
→ Conta Corrente Nº: “105.959-9” (Conta Única / Secretaria de Estado 
da Saúde / Recursos para Programas de Saúde) → Fonte de Recurso: 
“Grupo 2” (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados) → 
Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → Saldo da Conta Corrente 
em 31/12/2020: “R$ 1.311.678,16” [Conforme Extrato Bancário de 
Dezembro/2020] → Saldo Disponível para Utilização: “R$ 68.944,00” 
[Dos R$ 130.564,00 Repassados em 30/03/2020, via Resolução SS Nº 
41, de 27/03/2020, que “Estabeleceu a Transferência de Recursos do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, a serem 
Destinados às Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus – 
CoViD-19”]..........R$ 68.944,00

	 Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → 
Conta Corrente Nº: “32.920-7” (Fundo Municipal de Saúde / Manutenção 
das Ações de Serviços Públicos de Saúde/Custeio/Sistema Único de 
Saúde) → Fonte de Recurso: “Grupo 5” (Transferências e Convênios 
Federais – Vinculados) → Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → 
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2020: “R$ 1.432.480,52” [Conforme 
Extrato Bancário de Dezembro/2020] → Saldo Disponível para Utilização: 
“R$ 205.092,84” + Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: 
“1171” (Morro Agudo) → Conta Corrente Nº: “006.624.013-8” (Conta 
Única / Fundo Municipal de Saúde / Custeio / Sistema Único de Saúde) 
→ Fonte de Recurso: “Grupo 5” (Transferências e Convênios Federais 
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– Vinculados) → Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → Saldo da 
Conta Corrente em 31/12/2020: “R$ 1.801.791,20” [Conforme Extrato 
Bancário de Dezembro/2020] → Saldo Disponível para Utilização: “R$ 
111.842,86”.................................R$ 228.693,79

	 Banco: “Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → 
Conta Corrente Nº: “32.920-7” (Fundo Municipal de Saúde / Manutenção 
das Ações de Serviços Públicos de Saúde/Custeio/Sistema Único de 
Saúde) → Fonte de Recurso: “Grupo 5” (Transferências e Convênios 
Federais – Vinculados) → Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → 
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2020: “R$ 1.432.480,52” [Conforme 
Extrato Bancário de Dezembro/2020] → Saldo Disponível para Utilização: 
“R$ 179.164,40” + Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: 
“1171” (Morro Agudo) → Conta Corrente Nº: “006.624.013-8” (Conta 
Única / Fundo Municipal de Saúde / Custeio / Sistema Único de Saúde) 
→ Fonte de Recurso: “Grupo 5” (Transferências e Convênios Federais 
– Vinculados) → Código de Aplicação: “Grupo 300 (Saúde) → Saldo da 
Conta Corrente em 31/12/2020: “R$ 1.801.791,20” [Conforme Extrato 
Bancário de Dezembro/2020] → Saldo Disponível para Utilização: “R$ 
259.983,53”................R$ 439.147,93

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR.........
R$ 736.785,72

ARTIGO 2° – Para cumprimento do disposto nesta 
Lei, o Poder Executivo compatibilizará as alterações, ora 
implementadas, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(L.D.O.), do Exercício de 2021, assim como com o Plano 
Plurianual (P.P.A.), de 2018 a 2021, conforme estabelecido 
no Artigo 5º, da Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Morro Agudo para o Exercício de 2021).

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
18 DE FEVEREIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

Decretos

DECRETO Nº 5.521, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 132.186,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 132.186,00 
(cento e trinta e dois mil e cento e oitenta e seis reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 008]	 R$ 91.000,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 040]	 R$ 7.999,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 08 (ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS)

Função: 12 (Educação)
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Subfunção: 366 (Educação de Jovens e Adultos)

Programa: 0013 (Educação de Jovens e Adultos)

Atividade: 2.034 (Coordenação da Educação de Jovens e Adultos)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 282 (Recursos do Salário Educação – Ensino 
Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 383]	 R $ 
32.906,00

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)

Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)

Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Desporto Amador)

Atividade: 2.037 (Manutenção do Esporte e Lazer)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
403]	 R$ 281,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 132.186,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 282 (Recursos do Salário Educação – Ensino 
Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 251]	 R $ 
32.906,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 09 (CULTURA)

Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção da Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 387]	 R $ 
11.999,00

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 388]	 R$ 281,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 389]	 R$ 6.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 458] 	 R$ 61.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 05 (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0025 (Trânsito Seguro)

Atividade: 2.044 (Manutenção dos Serviços de Trânsito)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 400 (Trânsito)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 486] 	 R$ 20.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 132.186,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)



 DIÁRIO OFICIAL
        	ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO		
					              

Praça Martinico Prado nº 1626             .             Centro             .             Morro Agudo - SP             .             CEP 14640-000             .             Tel. 3851-1400

Ano V | Edição nº 898 | Página 6	           Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021	    Departamento de Comunicação  

LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, podendo ser acessado em www.morroagudo.sp.gov.br

Outros Atos

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 003/17 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

PROCESSO SELETIVO 003/17, para comparecerem nas respectivas datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição de 

aulas para o ano letivo de 2021, na função e matéria na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente 

munidos de documento pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 

 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso 

IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 

2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 

convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 

atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 

3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 

seletivo; 

4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 

posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 

obtida no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 

5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

 

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 

Data da atribuição de aula: 23/02/2021 - Horário: 10h00min 

Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro Agudo/SP. 

Justificativa:  

- Em virtude da designação dos servidores para os cargos de: 

Diretor de Educação Infantil: Rosemeire Guilherme Sampaio Santos (02 aulas);  

Diretor de Ensino Profissional: Giovana Alves Jordão (02 aulas); 

Coordenador Pedagógico: Nathalia Regina Argenau Branco Teodoro (02 aulas); 

Vice-Diretor de Escola: Vanessa Aparecida Martins Briner (10 aulas); 

- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas. 

 

PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 

CL NOME DO CANDIDATO RG 

7 GISLAINE DE SOUZA SCHIAVETO 225613840 
8 TATIANE DE CÁSSIA ESTEVAM OLIVEIRA 33461014X 
9 ANA PAULA BENTO 191657979 
10 CASSIO ARAUJO PAZETO 409381688 
11 JOANA DARC BASÍLIO MOREIRA 400383603 
12 PRISCILA BELO GARCIA VENANCIO 267289352 
13 BEATRIZ DE REZENDE DIAS TRAMONTE 411127421 
14 LARISSA IVIZI MANTOVANI 462803557 
15 DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 308134837 
16 TÂNIA LOPES MONTENEGRO 409806997 
17 CRISTINA COSTA MAURICIO 169238817 
18 CLÁUDIA RENATA DIAS GUILHERME DOS REIS 335747371 
19 THAMIRIS ABDUL GHANI 488368686 
20 MARIA APARECIDA TOSTA TORLINI 142102088 
21 PRISCILA DA SILVA GOMES BRANCO 414137401 
22 ANDRÉ AUGUSTO TOLEDO POLLO 420132284 
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CL NOME DO CANDIDATO RG 

23 LAURA VASCONCELLOS VARALONGA PERON 460712238 
24 ELAINE CRISTINA TAVARES 277659541 
25 MARIANE DO CARMO LEÃO ESTEVES 48854550X 
26 ROBERTA CRISTINA VALERIO PIRONTI 350658006 
27 FLAVIA DE SOUZA MOLINA 266778392 
28 VALDETE ANTONIASSI EVARINI 88248069 
29 JOSELAINE SILVERIO DA SILVA MUNIZ 453635957 
30 ANA MARIA RAIMUNDO RIBEIRO 2477242333 
31 CAROLINA MALVESTE RAMOS PAZETO 409379943 
32 DANIELE DE MELO BELETATO 497574512 
33 MARINA GUUIRARDELI SALES 352728632 
34 BIANCA FARIA DE SOUZA 506168578 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 

originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 

diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 

2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 

do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 003/17. 

 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá encaminhar à Secretaria Mun. de 

Educação e Cultura a seguinte documentação, até o dia 09/03/2021, impreterivelmente: 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO: 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 

1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como 

da folha de qualificação civil; 

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 

1.3 - Título de Eleitor; 

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 

 

2 - ORIGINAIS DE: 

2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 

da apresentação; 

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 

no desempenho do serviço público; 

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no 

Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
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2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 

disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais 

nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 

pena de perda do direito à vaga. 

 

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do 

Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 

convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 

SUA VAGA. 

 

Solicitação: Ofício nº 103/2021/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

Morro Agudo/SP, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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